
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade de
debater  questões relacionadas ao transporte
público de Cuiabá
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Nos termos regimentais, venho, por meio deste, requerer a realização de Audiência Pública, a ser
promovida por esta Casa Legislativa, a ser realizada no dia 03 de Junho de 2026, às 19 horas, com a
finalidade de debater questões relacionadas ao transporte público no Município de Cuiabá/MT. 
A presente audiência tem como objetivo discutir os principais problemas enfrentados pela população
usuária do sistema, em especial: 
* As condições estruturais dos pontos finais e a necessidade de reformas e adequações; 
* A segurança dos passageiros no transporte coletivo; 
* A qualidade dos serviços prestados pelas concessionárias; 
*As condições de trabalho dos profissionais do transporte público, incluindo a existência e adequação
de banheiros, locais apropriados para alimentação e descanso, bem como demais estruturas essenciais
ao desempenho digno das funções; 
* A regularidade, pontualidade e lotação das linhas; 
* Outras providências necessárias à melhoria do sistema de transporte público municipal. 
Justifica-se o presente requerimento diante das constantes reclamações da população cuiabana quanto
à precariedade do serviço, o que impacta diretamente na mobilidade urbana, na dignidade dos usuários
e na eficiência do transporte coletivo. 
Diante  da  relevância  do  tema,  requer-se  a  convocação  de  representantes  do  Poder  Executivo
Municipal, das empresas concessionárias do serviço de transporte público, de órgãos de fiscalização,
bem como da sociedade civil organizada, a fim de que possam contribuir com o debate e a construção
de soluções efetivas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de maio de 2026.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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